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	Câmara dos Deputados




	PL 4.451/2020


	Autor:
	Geovania de Sá


	Data da Apresentação:
	03/09/2020


	Ementa:
	Permite às pessoas jurídicas a dedução em dobro, do imposto de renda devido, das despesas efetuadas com a realização de testes para COVID-19 em seus empregados, durante a vigência da situação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, decorrente da pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Apense-se à(ao) PL-1016/2020.

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	15/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






